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Informação - Prova de Equivalência à Frequência      

 

 

1.ª/2.ª Fase 

CIDADANIA E DESENVOLVIMENTO 
 

 

PROVA ORAL / 2024                                                   

3º Ciclo do Ensino Básico   

 

O presente documento divulga informação relativa à prova de equivalência à frequência do 3.º ciclo do 

ensino básico da disciplina de Cidadania e Desenvolvimento, a realizar em 2024, nomeadamente: 

• Objeto de avaliação 

• Características e estrutura  

• Critérios gerais de classificação 

• Material autorizado 

• Duração 

 

 

A prova tem por referência o Perfil dos Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória e Estratégia Nacional 

de Educação para a Cidadania, em vigor no nosso Agrupamento, e permite avaliar a aprendizagem 

passível de avaliação numa prova oral de duração limitada, incidindo sobre os domínios de referência: 

DIREITOS HUMANOS/DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL/EDUCAÇÃO AMBIENTAL/SAÚDE 

 

 

A sequência de tarefas pode envolver os seguintes tipos de atividades: 

 - Leitura de um texto (notícia/artigo de uma revista…) e resposta a questões relativas aos conteúdos temáticos 

envolvidos;  

- Análise de um cartoon;  

- Apresentação de trabalho desenvolvido na prova de Equivalência de Laboratório de Cidadania Digital e Criativa 

(se for o caso); 

- Visualização de imagens e resposta a questões relativas aos conteúdos temáticos presentes. 

 

OBJETO DE AVALIAÇÃO 

CARACTERÍSTICAS E ESTRUTURA  
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A prova decorre da interação examinador/examinando: 

- Breve apresentação do examinando;  

- Realização de atividades conducentes à avaliação das aprendizagens;  

- Apresentação e defesa de um ponto de vista sobre o tema proposto do examinador. 

 

 

A classificação a atribuir a cada resposta resulta da aplicação dos critérios gerais e dos critérios específicos 

apresentados para o subdomínio e é expressa por um número inteiro. 

As respostas incompreensíveis ou que não possam ser claramente identificadas são classificadas com zero 

pontos. 

A classificação final da prova resulta da soma das pontuações atribuídas ao domínio que consta no quadro I da 

caraterização da prova. 

A classificação final é expressa na escala percentual de 0 a 100. 

 

Quadro 1 - Valorização dos domínios/conteúdos na prova 

 

 

Dado tratar-se de uma prova oral, os alunos não poderão recorrer a nenhum tipo de material para além 

do fornecido pelo Júri da Prova.  

A prova oral tem a duração máxima de 15 minutos. 

CRITÉRIOS  GERAIS  DE CLASSIFICAÇÃO 

 

Grupos 

 

Domínios 
Subdomínios 

Cotação  

(em pontos) 

 

 

I 

 

DIREITOS HUMANOS 

INSTITUIÇÕES E PARTICIPAÇÃO 

DEMOCRÁTICA 

DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL 

EDUCAÇÃO AMBIENTAL 

SAÚDE 

 

 

Conteúdo 

Compreensão/Exploração/ Aplicação de 

conhecimentos 

 

60 

Forma 

Argumentação crítica  

 Coerência do discurso  

Organização do discurso 

Correção linguística da Língua Portuguesa 

 

 

 

40 

MATERIAL AUTORIZADO 

DURAÇÃO 


